
 

DECRETO nº 67/2019 

SÚMULA :  Aprova “Edital que regulamenta 

contratação via Processo Simplif icado 

Seletivo para “Técnico em Radiologia” e 

dá outras providências”.  

 

O Prefeito do Município de Catanduvas, Estado do Paraná,  no uso de suas 

atribuições legais,  

 

D E C R E T A 

 

 Art. 1º)-  Fica aprovado o edital que regulamenta a contratação de “Técnico 

em Radiologia”  via processo simplif icado selet ivo , nos termos do anexo único deste 

decreto, conforme previsão constante na  Lei Municipal nº 114/2019, da Constituição 

Federal e da Lei Orgânica do Município .  

Art. 2º)-  Designa três servidores para compor a “Comissão de Supervisão e 

Acompanhamento”  a quem se delega a responsabil idade pelo processo selet ivo 

simplif icado, que será presidida pela primeira e secretariada pelas  demais .  

I- Ademar Luiz Burckhardt  

II-  Si lvana da Si lva Trombeta  

II I-  Marineuza de Fatima Pessole  

Art. 3º)-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se 

as disposições em contrár io.  

 

Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 14 de junho de 2019. 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

Prefeito 

 
 



 

ANEXO – DECRETO nº 67/2019 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2019 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ ,  no uso de 

suas atr ibuições legais, disposit ivos da Lei Orgânica e em  conformidade com a Lei 

Municipal 028/2014, torna público aos interessados, que estarão abertas as 

inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –  PSS, para contratações 

temporárias para exercer a função de  TECNICO EM RADIOLOGIA, sob o Regime 

Geral da Previdência Social,  por prazo determinado para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público,  de acordo com o disposto no artigo 37, 

inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil ,  o qual reger -se-á pelas 

instruções deste Edital.  

 

 

CAPÍTULO I  

 

1. DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E 

CARGA HORÁRIA 

 

1.1 - O Processo Seletivo Simplif icado –  PSS, destina-se ao preenchimento de vagas 

para contratação temporária conforme a necessidade e para compor reserva t écnica,  

destinado a prover função no quadro da categoria dos Servidores Públicos 

Municipal.  

 

1.2 - Considera-se cadastro positivo (reserva técnica) , o quantitat ivo de pessoal 

classif icado para ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de 

validade deste Processo Seletivo Simplif icado.  

 

1.3 –  A seleção dos inscritos util izará pelo método simplif icado de aval iação de 

títulos e experiência profiss ional de cada um, cujo procedimento tem caráter 

eliminatório e classif icatório, conforme especificado no Quadro I.  

 

1.4 –  A part icipação dos candidatos no Processo Seletivo Simplif icado não implica 

obrigatoriedade em sua contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e 

contratação, f icando reservado à Prefeitura Municipal de Catanduvas - PR o direito 

de proceder a contratação em número que atenda aos interesses do serviço,  

obedecendo r igorosamente à ordem de Classif icação Final .   

 

1.5 - É de inteira responsabil idade do candidato, acompanhar a publicação de todos 

os atos referentes a este Processo Seletivo Simplif icado por meio do site do 



 

município www.catanduvas.pr.gov.br , aba “concursos públicos” e no mural da 

Prefeitura Municipal.  

 

1.6 - Quadro informativo.  

QUADRO I  

CARGO: Técnico em rad iologia .  

VAGAS: 02 (duas)  

REQUISITOS: Cert i f icado de conclusão do segundo grau e Cert i f icado de conclusão de curso  

técn ico em Radiologia ,  expedido por ins t i tuição de ens ino reconhecida pe lo MEC, e reg ist ro no 

respect ivo conselho de c lasse.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:  Descr ição  sumár ia :  Executa exames rad io lóg icos ,  

conforme as técnicas  exigidas para cada t ipo de caso e de acordo com protocolos exis tentes .  

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATIVIDADES :  Subsidiar  tecn icamente ,  na  sua área de competência ,  

quando se f i zer  necessár io e requer ido por seu chefe imediato ou di retor ;  P ropor medidas no 

sent ido de assegurar  o  cumprimento  da legis lação,  das  d iret r izes  e  normas or iundas dos  órgãos 

competentes ,  re lac ionadas ao seu campo de atuação ;  Executar  programas e  projetos na s ua área 

de atuação ,  propondo e compat ib i l izando di ret r izes  e metas ,  es tabelecendo mecanismos de 

monitoramento e ava l iação;  Examinar e ava l iar  o serv iço a ser  executado,  mater ia l  e  o fer ramenta l  

a ser  ut i l izado,  es tabelecendo a lóg ica  de rea l i zação e e fetua ndo as  at iv idades do procedimento 

estabelec ido para cada s i tuação;  Organizar  ambiente de t raba lho,  em conformidade às  boas 

prát icas ,  normas  e  procedimentos de b iossegurança e código de conduta ;  P reparar  mater ia is  e 

equipamentos para  exames e radioterap ia ;  Operar  apare lhos médicos e  odontológ icos  para  

produzi r  imagens e grá f icos func ionais  como recurso auxi l iar  ao  d iagnóst ico e  terap ia ;  Preparar  

pac ientes e real izar  exames e rad ioterapia ;  Operar  apare lhos de RX f i xos e móveis ,  rea l izando 

exames conforme so l i c i tação médicas ;  Int roduz i r  o f i lme na processadora e revelar  com técnica 

correta ,  obtendo o melhor resu ltado;  Executar  a l impeza e manutenção dos equipamentos e 

mater ia is  exi stentes no setor conforme rot inas estabelec idas ;  Executar  reg is tros re lat ivos ao seu 

trabalho para  f ins  es tat í s t icos e ep idemiológicos ,  de  acordo com a  normat ização interna ;  E fetuar  o 

contro le de estoque de f i lmes ,  contras tes  e outros mater ia is  ut i l izados ;  Manter  a ordem e a 

higiene no ambiente de trabalho seguindo regulamentos de segu rança;  Treinar  e superv is ionar  os 

a lunos do curso de formação de técn icas  radiológicas  e aux i l ia res  de  serv iços de saúde para  

câmara escura ;  Par t ic ipar  de reuniões ,  t re inamento e desenvo lv imento para aper feiçoamento do 

processo de trabalho ;  Executar  a t iv id ades corre la tas  ao cargo e/ou determinadas pelo super ior  

imediato;  Responsáve l  pelo(s )  equipamento(s)  e  mater ia l (a is )  que lhe for  confiado;  Colabora com a 

l impeza e organização do local  de t raba lho;  Executa outras  tare fas  correlatas  ao cargo e/ou 

determinadas pelo Chefe  do Executivo Munic ipal .  

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  20h (v inte horas) .  

SALÁRIO:  R$ 1.562,64 (um mi l ,  quinhentos e sessenta e dois reais sessenta e quatro 

centavos)  

 

1.7 –  As vagas do quadro acima compreendem vagas que poderão ser preenchidas 

de imediato, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis)  meses; 

 

http://www.catanduvas.pr.gov.br/


 

1.8 –  A Secretaria Municipal de Saúde se reserva no direito de def inir como será o 

cumprimento da carga horária semanal , respeitando o descanso semanal remunerado  

e os demais direitos .  

CAPÍTULO II  

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 –  As inscr ições para o PSS de que trata este Edital ,  serão real izadas no período 

de 18/06/2019 à 26/06/2019, das 13h às17h junto a Secretar ia Municipal de Saúde, 

sito à Avenida dos Pioneiros, 623, no Município de Catanduvas –  PR;  

 

2.1.2 –  A inscr ição serão recebidas e processadas por uma Comissão designada pelo 

Prefeito Municipal ,  através de decreto que regulamenta este processo e nomeia a 

comissão.  

 

2.1.3 –  As inscrições no presente Processo Seletivo Simplif icado implicará, desde 

logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 

Edital .  

 

2.1.4 - Para inscrever-se no PSS, o candidato (ou seu procurador) deverá  comparecer 

ao local de inscrição,  durante o período estabelecido, portando cédula de ident idade 

(original e fotocópia) e demais documentos citados no item 2.3 do edital e 

preencher a f icha de inscrição .  

 

2.1.5- Para efetivar a inscr ição,  o candidato deverá estar munido de Cédula de 

Identidade, bem como as cópias dos documentos constantes nos it ens 2.3.1 a 2.3.8, 

para então receber o comprovante de inscrição;  

 

2.1.6- Serão aceitas inscr ições por procuração. Neste caso, o candidato e seu 

procurador,  devem observar o contido no item 2.4 deste edital.  

 

 

 

2.2- São condições para inscrição :  

 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou natural izado;  

 

2.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos , no momento da 

convocação;  

 

2.2.3 - Estar quites com as obrigações eleitorais;  

 

2.2.4 - Ter cert if icado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de 

candidato do sexo masculino;  



 

 

2.2.5 - Possuir o nível de escolaridade exigido  para o exercício da função na data da 

posse.  

 2.3-Documentos para inscrição :  

 

2.3.1-Cópia legível,  recente e em bom estado de Documento de Identidade;  

 

2.3.2-Cópia do Título de Ele itor com comprovante de votação da última eleição;  

 

2.3.3–Cópia do CPF- Cadastro de Pessoa Física;   

 

2.3.4–Cópia documento mil itar (quando homem).  

 

2.3.5-Original e Cópia dos diplomas e certif icados de cursos para prova de t ítulos;  

 

2.3.6-Atestado de comprovação do tempo de serviço expresso em anos, meses e 

dias,  contados de 01/01/2013  a 30/11/2018; 

 

2.3.7–  No ato da inscr ição será realizada a contagem de tempo de serviço e a 

contagem da pontuação da prova de t ítulos;  

 

2.3.8- Declaração de que não sofreu processo discipl inar nos anos de 2017 e 2018 

emitidas pelo próprio candidato;  

 

2.3.9- O candidato que não demonstrar o preenchimento das condições 

estabelecidas nos itens 2.2.2 e 2.2.5 quando do chamamento ao provimento da 

função, mesmo que tenha sido inscri to e aprovado, será automaticamente 

desclassif icado do Processo Seletivo Simplif icado;  

 

2.3.10- O candidato que não apresentar os documentos solicitados pelo 

Departamento de Recursos Humanos para sua nomeação, dentro do prazo sol icitado, 

será desclassif icado e eliminado do certame.  

 

 

 

2.4- Da inscrição por procuração:  

 

 

2.4.1 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração autenticada em 

cartório,  acompanhada de cópias legíveis dos docume ntos necessários para 

inscrição;  

 

2.4.2 - O comprovante de inscr ição será entregue ao procurador  depois de efetuada 

a inscr ição;  



 

 

2.4.3 - O candidato inscr ito por procuração assume total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de 

eventuais erros de seu representante no preenchimento da f icha de inscrição e em 

sua entrega;  

 

2.4.4 - As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato,  bem como os requisitos de inscr ição,  que deverão 

ser comprovados até a data do provimento; 

 

2.4.5 - É vedada a inscr ição condicional e/ou extemporânea,  por qualquer motivo;  

 

2.4.6 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certif icar -se dos requisitos 

exigidos para o preenchimento do cargo/função ;  

  

2.4.7 - Não serão aceitas inscrições via fax, Sedex, postal,  internet e/ou correio 

eletrônico;  

 

2.4.8 –  Verif icada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, i rregular idade, 

idoneidade ou falta de documentos exigidos, proceder -se-á a el iminação do 

candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição ; 

 

2.4.9 –  A inscrição é gratuita.  

 

 

2.5- Do modelo da ficha de inscrição. 

 

 

2.5.1 - Ficha de inscrição  

 

1-  Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

2-  Data de nascimento: . . . . / . . . . / . . . . . . . . . . .sexo:  (    )  mascul ino (    )  feminino  

3-  Endereço: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

4-  Cidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .UF. . . . . . . cep: . . . . . .  

5-  CPF: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Estado Civ i l : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

6-  Telefones:  

residencia l : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . inst i tucional : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

7-  E-mail : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

8-  Escolar idade:  

(    )  Ens ino Técnico em Radio logia  

(    )  Graduado na área da saúde 

(    )  Pós graduado na área da saúde  

     9  –  Cargo/função pretendido: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

    10- Nº de f i lhos menores: . . . . . . . . . . . . . . .  



 

Assumo total  responsabil idade por todas as informações pre stadas ,  comprometendo-

me a comprová- las sempre que necessár io.  F ico c iente que a presente inscr ição será 

tornada sem efeito caso se demonstre a fals idade das declarações prestadas .  Declaro a inda,  

que aceito e tenho total  conhecimento do regulamento e do ed ital  que regem o presente 

Processo Selet ivo Simpli f icado. Por f im, declaro estar c iente que minha posse na função 

somente se dará com a entrega de todos os documentos a serem sol ici tados pelo 

departamento de Recursos Humanos na Prefei tura Municipal e que a  ausência de qualquer  

um deles ,  al iada ou não a entrega em horário e dia diverso do requis itado, implicará em 

minha desclass if icação total  do certame.  

 

 

Catanduvas,  PR,  . . . . . . .de . . . . . . . . . . . . . . . .  de 2019.  

 

 

_________________________________________________  

Ass inatura do candidato /PROCURADOR 

 

 

Nome e ass inatura do responsável pelo recebimento da f icha de  inscr ição:  

 

----------------------------------------  

 

----------------------------------------  

 

 

 

 

CAPÍTULO III  

 

 

3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES  

 

3.1- As inscr ições serão homologadas pelo prefeito municipal,  em no máximo 02 

(dois) dias úteis, após o encerramento das inscrições e publicadas em documento 

afixado em mural próprio,  na Prefeitura Municipal Catanduvas - PR.  

 

3.2- Os candidatos que t iverem suas inscr ições não homologadas terão prazo de 

02(dois) dias úteis, contados a partir da publicação, para querendo, impetrar recurso 

a ser endereçado à Prefeitura Municipal  de Catanduvas –PR, Secretar ia Municipal de 

Saúde, Comissão de Acompanhamento PSS –  Técnico em radiologia.  

 

3.3- Os recursos movidos pelos candidatos deverão obrigatoriamente dar entrada 

com protocolo na Prefeitura Municipal de Catanduvas –  PR, sede administrat iva, 

avenida dos pioneiros, 500 –  centro,  CEP 85.470-000, em Catanduvas/PR.  

 

 



 

CAPÍTULO IV 

 

4. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIENCIA PROFISSIONAL  

 

4.1–  O PSS será real izado mediante Avaliação de Título s e/ou Experiência 

Profissional;  

 

4.2 –  Os prof iss ionais de nível médio e técnico somente serão pontuados na 

experiência profissional até o l imite de 100,00 (cem) pontos ;  

 

4.3 –  Os documentos para a Avaliação de Títulos e Experiência Profiss ional que não 

preencherem as exigências de comprovação contidas neste Edital não serão 

considerados;   

 

4.4 –  Os documentos deverão estar em perfeitas condições,  de forma a permit ir a 

avaliação com clareza;  

 

4.5 –  Todos os documentos referentes à Aval iação de Títulos e Experiência 

Profissional poderão ser apresentados em cópia simples frente e verso cuja 

autenticidade será objeto de comprovação mediante aprese ntação de original ou 

entrega de cópias autenticadas,  caso o candidato venha a ser aprovado.  

 

4.6 –  Para f ins de Avaliação de Títulos, não será considerado diploma, certidão de 

conclusão de curso ou declaração que seja requisito para o exercício do cargo;  

 

4.7 –  A pontuação relat iva aos Títulos e às Experiências Prof issionais l imitar -se-á ao 

valor máximo de acordo com a tabela de pontuação.  

 

 

TÍTULOS 
TÍTULOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

POR TITULO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA DE 

COMPROVAÇÕES  

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso  super ior  

na  área da  

saúde  

Diploma de conc lusão de 

curso super ior  emit ido por 

ins t i tu ição  de ens ino 

reconhec ida pelo Min istér io 

da educação,  na área da  

saúde .  

1 ,0  02 02 pontos  

Espec ia l i zação 

espec í f ica em 

rad io log ia  

Cert i f icado de conclusão de 

curso de espec ia l ização ,  com 

carga mín ima de 180h ou 

mais ,  reconhecido pelo  

Ministér io  da Educação ,  

vol tado para a rad io logia  

1,5  02 03 pontos  

Espec ia l i zação 

em área da  

Cert i f icado de conclusão de 

curso de espec ia l ização ,  com 

1,0  02 02 pontos  



 

saúde  carga mín ima de 180h ou 

mais ,  reconhecido pelo  

Ministér io da Educação ,  em 

qualquer área da saúde e não 

computada no i tem anter ior  

Pós-graduação ,  

Doutorado e  

Mestrado  

Diploma ou Cert i f icado de 

conc lusão em pós -graduação ,  

doutorado e mestrado ,  

reconhec ido pe lo Min istér io 

da Educação ,  re lac ionado ao  

cargo de técnico  em 

rad io log ia  

3,0  01 03 pontos  

TOTAL MÁXIMO –  TÍTULOS                                                            10 PONTOS 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
TEMPO DE 

EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

COMPROVANTE/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

POR ANO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA DE 

ANOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Exerc íc io da  

espec ia l idade  

Anos completos de exerc íc io  

da espec ia l idade ,  sem 

sobreposição de tempo.  

10 09 anos  90 pontos  

TOTAL MÁXIMO –  EXPERIENCIA PROFISSIONAL                                   90 P ONTOS 

 

4.8 –  Os documentos de certif icação que forem representados por diplomas ou 

certif icados/certidões de conclusão de curso deverão ser expedidos por inst ituição 

oficial ou reconhecidas, em papel t imbrado, e deverão conter car imbo e 

identif icação da instituição e do responsável pela expedição do documento.   

 

4.9 –  Apenas os cursos já concluídos até a data da inscr ição serão passíveis de 

pontuação na avaliação.  

 

4.10 –  Para receber a pontuação relativa à Experiência Profiss ional ,  o candidato 

deverá apresentar a documentação na forma descrita a seguir:  

  

a) cópia da cartei ra de trabalho e previdência social  (CTPS) –  constando 

obrigatoriamente da folha de ident if icação com número e sér ie ,  folha com a foto do 

portador,  folha com a qual i f icação c iv i l ,  folha  de contrato de trabalho e das folhas de 

al terações de salár io que constem mudança de cargo. Para efei to  de esclarecimento , o 

candidato poderá apresentar declaração emit ida pelo empregador ,  com reconhecimento 

de f irma ou cópia s imples da cédula de identida de do s ignatár io,  que informe a 

identi f icação completa do profiss ional benef iciado, o período (com iníc io e f im)  e a 

discr iminação do serv iço real izado, com a descr ição das at iv idades desenvolv idas,  se 

real izado na área pr ivada. A declaração deverá conter a inda nome empresar ia l  ou 

denominação social  do emitente;  endereço e telefones vál idos ;  CNPJ;   

b) cópia da cert idão de tempo de serviço ou cópia de declaração que informe o período 

(com in ício e f im) e a discr iminação do serv iço real izado, com a descrição das 

at iv idades desenvolv idas ,  no caso de Serv idor Públ ico.  A cert idão deverá apresentar ,  no 



 

mínimo,  as  seguintes informações:  designação do Órgão/Ent idade da Administração 

Públ ica Direta,  Autárquica ou Fundacional ;  endereço e te lefones vál idos ;  CNPJ;  

identi f icação completa do prof iss ional ;  descr ição do emprego público ou cargo exerc ido 

e principais at iv idades desenvolv idas;  local  e período ( iníc io e f im) de real ização das 

at iv idades;  assinatura e ident if icação do emitente (nome completo legível/emprego 

públ ico ou cargo e matr ícula no Órgão) ;   

c)  cópia de contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo 

(RPA) acrescidos de declaração, com reconhecimento de f irma ou cópia s imples da 

cédula de identidade do signatário ,  que informe o período (com início e f im) e a 

discr iminação do serv iço real izado, no caso de serviço prestado como autônomo. A 

declaração deverá apresentar ,  no mínimo, as  seguintes informações:  nome do emitente;  

endereço e telefones vál idos ;  CPF e ident if icação completa do profi ss ional contratado; 

descr ição das principais at iv idades desenvolvidas ;  local e período ( início e f im) de 

real ização das at iv idades;  assinatura e ident if icação do emitente (nome completo 

legível ,  acompanhado de cargo) ,  com reconhecimento de f irma ou cópia s imples da 

cédula de ident idade do emitente.   

 

4.11 –  Os períodos citados no subitem 4.10 deverão conter claramente dia, mês e 

ano.  

 

4.12 –  Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência , 

somente será considerado tempo de experiência no exercício da 

especialidade/emprego em anos e meses completos e não sendo considerada mais 

de uma pontuação concomitante no mesmo período.  

 

4.13 –  Não será aceito qualquer tipo de estágio curr icular, bolsa de estudo, 

prestação de serviços como voluntário, monitoria ou docência para pontuação como 

Títulos ou Experiência Profiss ional.   

 

4.14 –  Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegal idade na obtenção 

dos Títulos e Experiência Prof iss ional apresentados,  o candidato será 

automaticamente el iminado do processo;  

 

4.15 –  As cópias dos documentos para a comprovação de títulos e experiência 

profissional deverão ser entregues no ato da inscr ição , pois não será permit ida a 

entrega de documentos após a inscr ição;  

 

4.16 –  Todos os documentos serão vistados ou assinados, de acordo com a 

necessidade, pelo candidato ou seu procurador, bem com o pelo responsável pela 

inscrição;  

 

4.17 –  A constatação de qualquer irregularidade ou fals idade de documento 

apresentado implicará a imediata desclassif icação do candid ato sem prejuízo das 

sanções legais ;  

 



 

4.18 –  O candidato é responsável por conferir sua pontuação antes de assinar o 

formulário;  

 

4.19 –  A não entrega dos documentos para a comprovação de títulos e experiência  

profissional pelo candidato no período estabelecido importará em renúncia do 

candidato a esta prova e lhe será atribuída nota 0 (zero).  

 

 

CAPÍTULO V 

 

5 -  DA NOTA FINAL 

 

5.1 –  A nota f inal no PSS será o somatório da pontuação obtida na Avaliação de 

Títulos e Experiência Profiss ional;  

 

5.2 –  Serão classif icados os candidatos aprovados até o l imite de 05 (cinco) vezes o 

quantitat ivo de vagas ofertadas,  respeitados os empates na última colocação;  

 

5.3 –  Após o cálculo da nota f inal no PSS e aplicados os critér ios de desempate 

constantes do item 6 deste edital,  os candidatos serão l istados em ordem de 

classif icação, de acordo com os valores decrescentes das notas f inais no processo 

seletivo s implif icado;  

 

5.4 –  Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a primeira casa 

decimal.  

 

5.5 - Será publicada a relação da pontuação de todos os candidatos em l istas 

nominais na ordem decrescente de acordo com a nota f inal obtida.  

 

 

CAPÍTULO VI 

 

6 –  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.1 –  Em caso de empate na nota f inal no processo seletivo s implif icado, terá 

preferência o candidato que, na seguinte ordem:  

 

a) t iver idade igual ou super ior a 60 anos,  até o ú lt imo dia de inscr ição neste concurso , 

conforme art .  27 ,  parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741,  de 1º  de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso) ;   

b) obt iver  a maior pontuação na exper iência prof iss ional ;   

c)  t iver exerc ido a função de jurado (conforme art .  440 da Lei Federal nº 11 .689, de 9 de 

junho de 2008 –  Código de Processo Penal ) ;   

d) t iver maior idade;  



 

 

6.2 –  Para f ins de comprovação do exercício da fun ção de jurado, no ato da 

inscrição, serão aceitas cert idões, declarações, atestados ou outros documentos 

públicos emitidos pelos órgãos de just iça estadual do país, a partir de 10 de agosto 

de 2008, data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008.  

 

 

 

CAPÍTULO VII  

 

7 - DOS RECURSOS 

 

7.1 - É admitido recurso quanto a divergências:  

7.1.1 - A não homologação ou indeferimento da inscrição.  

7.1.2 –  Na pontuação da prova.  

 

7.2 –  Os recursos deverão ser interpostos à comissão de acompanhamento da Prova 

Seletiva do Município de Catanduvas/PR, até 02 (dois) dias úteis após cada ato, em 

formulário próprio que deverá ser retirado na Secretaria Municipal de Saúde  e 

protocolado junto a comissão , nos termos do contido nos itens 3.2 e 3.3 deste 

edital.  

 

7.3 –  Modelo de requerimento de recurso.  

 

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  

Nome:   

Inscr ição   RG:   

Cargo   Fone:   

 À Comissão do Processo Se let ivo S impl i f icado para o  cargo de “técnico  em radio logia” do 

Munic ípio de Catanduvas –  Pr  

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  

 

JUSTIF ICATIVA DO CANDIDATO  

 

 

_________________,  _____ de ________________de _____________  

 

_______________________________________  

Ass inatura do Candidato  

 

INSTRUÇÕES: Somente serão anal isados pela Comissão os recursos protocolados dent ro dos 

prazos prev istos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edita l  de 

Abertura.    



 

CAPÍTULO VIII  

 

 

8 - DA ADMISSÃO  

 

8.1-No ato da admissão do candidato será exigido os seguintes documentos:  

8.1.1-Cópia legível da Carteira de Identidade (RG) .  

8.1.2-Cópia legível do CPF.  

8.1.3-Cópia legível do Título de Eleitor.  

8.1.4-Cópia legível do Cert if icado de Reservista (sexo masculino).  

8.1.5-Cópia legível do comprovante de voto da última eleição,  ou justif icativa 

da Justiça E leitoral.  

8.1.6-Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função.  

8.1.7-Cópia de Cert idão de Nascimento ou Casamento,  conforme o caso.  

8.1.8-Atestado de Saúde Ocupacional,  atestando que o candidato possui plenas 

condições de saúde física e mental para desempenhar as atribuições da 

função para a qual se inscreveu emitido por médico registrado no CRM, ou 

equivalente,  nos últ imos 90 (noventa) dias anteriores à contratação.  

8.1.9-Carteira de Trabalho e inscr ição no PIS/PASEP, se possuir.  

8.1.10-Certidão de nascimento dos fi lhos, carteira de vacinação para menores 

de sete anos;  

8.1.11-Dados bancários, conta corrente,  agência ;  

8.1.11-Demais documentos que o Departamento de Recurso Humanos  solicitar.  

 

8.2- Os candidatos aprovados e classif icados no Processo seletivo poderão s er 

chamados de acordo com a necessidade dos serviços e, se admitidos/contratados 

será sob o regime CLT.  

 

8.3 - O candidato, após ser contratado não poderá sol icitar afastamento de função, 

readaptação de função ou alegar incompatibi l idade com as atribuições  da função 

para a qual foi  contratado.  

 

8.4 - O contratado estará sujeito aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto 

à acumulação de cargos, empregos e funções, e ao mesmo regime de 

responsabilidade, vigentes para os demais servidores públicos estad uais, no que 

couber.   

 

8.5 –  O contrato firmado poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: a) pelo 

término do prazo contratual;  b) a pedido do(a) contratado(a);  c) por conveniência da 

Administração Pública,  a juízo da autoridade competente; d) quando o (a) 

contratado(a)  incorrer em falta discipl inar ou provocar justa causa para sua rescisão.  

 

8.6 –  É dever do candidato observar o contido no item 2.3.10 deste edital  sob pena 

de desclassif icação.  



 

CAPÍTULO IX 

 

9- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA:  

 

9.1-Fica delegada competência a Comissão de Supervisão e Acompanhamento de 

Processo Seletivo do Município de Catanduvas, nomeada pelo Decreto nº 067/2019 

para:  

a)–  Divulgar o Edital;  

b)- Realizar as inscrições e a somatória dos títulos e tempo de serviço dos 

candidatos;  

c)- Julgar e aval iar a prova de títulos;  

d)- Realizar o desempate quando necessário;  

e)- Apresentar o relatório f inal,  com a classif icação dos candidatos;  

f)- Receber os recursos dos candidatos e apreciar os recursos pert inentes;  

g)–  Divulgar a classif icação final e dar publicidade aos atos do Processo 

Seletivo Simplif icado. 

 

 

CAPÍTULO X 

 

10 –  CRONOGRAMA 

 

CRONOGRAMA DATA HORÁRIO 

Recebimento das inscr ições  18/06/2019 a 

26/06/2016 

13h às 17h  

 

Resultado prévio  da homologação 

das inscr ições  

27/06/2019 17h  

Prazo para o candidato interpor 

recurso  

27/06/2019 e 

01/07/2019 

13h às 17h  

  

Divulgação do Resultado Final/ s i te 

prefei tura munic ipal  

02/07/2019 17h  

 

 

CAPÍTULO XI 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 –  A inscr ição do candidato implicará a aceitação das n ormas para o PSS 

contidas nos comunicados,  neste edital e em outros a serem publicados;  

 

10.2 –  É de inteira responsabil idade do candidato acompanhar a publicação de todos 

os atos, editais e 1comunicados referentes a este PSS divulgados na internet,  no 

endereço eletrônico:  http://www.catanduvas.pr.gov.br/ ;  

 

http://www.catanduvas.pr.gov.br/


 

10.3 –  As informações a respeito da pontuação e classif icação poderão ser acessadas 

por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações q ue já 

constem nos editais ou fora dos prazos previstos no cronograma.  

 

10.4 –  Não serão emitidas informações nem encaminhados documentos pessoais de 

candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art.  31 da Lei Federal nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011.  

10.5 –  O prazo de vigência deste PSS será de 06 (seis)  meses contados da data da 

homologação do certame, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez por igual período.  

 

10.6 –  A aprovação no presente “Processo Seletivo Simplif icado”  não assegura ao 

candidato sua contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo as 

vagas existentes, na ordem de classif icação, f icando a nomeação condicionada às 

disposições pertinentes e a necessidade e conveniência do Município de Catanduvas.  

 

10.7 –  Quando o candidato for chamado para assumir vaga existente e desist ir  da 

mesma deverá assinar uma declaração de desistência junto ao setor de pessoal.  

 

10.8 –  É dever do candidato, conferir corretamente sua f icha de inscrição, onde deve 

constar endereço e telefone para contato, em caso de mudança comunicar 

imediatamente o Setor de Recursos Humanos do Município.  

 

10.9 –  A inexatidão das informações e/ou irregular idades nos documentos, a inda que 

verif icados posteriormente ao provimento, ocasionarão sua exoneração.  

 

10.10 –  Os casos não previstos no presente Edital ,  no que tange ao Processo Seletivo 

em questão, serão resolvidos pela Comissão nomeada para este f im.  

 

 

Catanduvas/PR, 14 de junho de 2019.  

 

 

 

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

Prefeito  
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